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Instrutivo de Registro de Notificação de Lesão Sugestiva de Tuberculose no SISBRAVET – 

ANEXO III 

 

 

Para o registro da notificação de lesões sugestivas de tuberculose encontrada em 

abate, independente em qual espécie de mamífero foi encontrada, acesse o link: 
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisbravet/manterNotificacao!abrirFormInternet.action 

Cada notificação de animais com lesões sugestivas de tuberculose deverá ser feita 

individualmente por GTA com a maior brevidade possível, preferencialmente dentro de 24 

horas. 

Se houver mais animais com lesões de uma mesma GTA, apenas uma notificação será 

realizada, informando o número de animais que apresentaram lesões.  

E se houver mais animais com lesões, oriundos de GTAs diferentes no mesmo dia de 

abate, serão realizadas notificações diferentes, uma por GTA. 

 

 
 

Clique em Registrar uma notificação 

 

 

1 - Para iniciar o registro informe a sua atuação como “Outros” e escreva INSPETOR SIE. 

2 - Registre a data do abate onde se encontrou a lesão. 
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3 – Informe a espécie animal  

 

 

 
 

4 – Responda “sim” sobre a observação de sinais de doença  e clique em “Lesões detectadas 

no abate”. 

 

 
 

5 – Informe o número de animais que tiveram lesões detectadas no abate provenientes da 

GTA que está sendo notificada. 
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6 – Descreva o que foi encontrado no abate, informando o número do brinco e o número e 

série da GTA.  

 

“DETECTADA LESÃO SUGESTIVA DE TUBERCULOSE EM ABATE, EM     ANIMAIS, BOVINO(S) 

BRINCO(S) N°           , Gta n°           , Série    .” 

 

A descrição das lesões é opcional pois já estão elencadas na Requisição de Ensaio de 

Tuberculose em Lesões de Abate. 

 Informe que existe a suspeita de TUBERCULOSE 

 

7 – ATENÇÃO – No campo 7 apesar de estar escrito no passado, como se um teste já tenha 

sido realizado, você deve informar que SIM e descrever que as lesões foram colhidas e serão 

enviadas ao laboratório. (conforme exemplo na imagem abaixo) 

Esta informação é importantíssima, pois diferenciará o modo de investigação na propriedade 

de origem dos animais, pois se a lesão for para o laboratório o produtor irá aguardar o 

resultado para saber se deve ou não testar todo o rebanho com a tuberculinização. Caso a 

lesão tenha sido encontrada e não colhida para análise laboratorial o produtor é notificado e 

deverá realizar exame em todo o rebanho. 

 
Para que a notificação seja salva o sistema exige o preenchimento da data do 

resultado, como ainda não temos deve ser colocada a mesma data da colheita e anexada a 

Requisição de Ensaio de Tuberculose em Lesões de Abate 
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Escolha o arquivo em seu computador e clique em Incluir para que o arquivo seja 

gravado pelo sistema. A Requisição pode ser digitada no computador e inserida aqui sem a 

assinatura, para facilitar o trabalho.  

A requisição que acompanha a amostra deve ser assinada pelo requerente. 
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Após anexada a Requisição a página aparecerá desta forma. 

 

 

8 – ATENÇÃO – Este item também deve ser interpretado como o local de ORIGEM dos 

animais, pois a investigação será feita na propriedade de origem, e não no abatedouro onde 

os animais não serão mais encontrados. 

 Utilize a GTA para dar as informações de município e nome do estabelecimento 

(Nome do Proprietário). 

 Na digitação do município de origem dos animais o sistema deve sugerir o município 

e você seleciona a sugestão para que o município fique registrado. 
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Depois de registrados a UF, o município e o nome do proprietário dos animais, em “TIPO” 

selecione o tipo de estabelecimento de origem dos animais selecionando ”Propriedade 

Rural”. 

 

 

 
9 – Nas informações do notificante acrescente seu nome e e-mail para recebimento do 

acompanhamento do atendimento desta ocorrência. Os telefones não são obrigatórios 

porém são desejáveis.  

 

 

 

Clique em CONFIRMAR e aparecerá uma janelinha para confirmar novamente. 

 

Pronto, está finalizada a notificação oficial do achado em abate.  

 


